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INDICAÇÃO N.º 06/2022 
 
 

 
 

Excelentíssimo Sr. José Valentin Rodrigues, digníssimo Presidente 

do Poder Legislativo de Peabiru - Pr. 

 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, reiterando a Indicação n.º 08/2021 de 09 de fevereiro de 

2021, no qual solicita que o Executivo Municipal providencia a instalação de 

grade de proteção ou faça um muro para proteger o local onde funciona o Posto 

de Saúde da Comunidade de Silviolândia.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

Nossa solicitação visa atender a pedidos de morados da comunidade 

que relatam que o local do posto de saúde não é respeitado e muitos utilizam o 

local de forma errônea, o que gera muito incomodo.  

Esperamos mais uma vez contar com a compreensão do ilustre 

Prefeito no que tange ao atendimento de nossa solicitação.  

  

Plenário Jurceu Sakuma 08 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Claudino de Oliveira Lino 

Vereador 
 

 


